
INDICAÇÃO Nº 
3885
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura Municipal de Braúna adquirir equipamentos e materiais permanentes, em caráter de urgência para realizar a reestruturação da Rede de Serviços da Atenção Básica.
JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Vander Guerrero Bosco, faz a solicitação em caráter de urgência junto a esta Pasta, considerando que os que atualmente servem a população estão totalmente deteriorados pela depreciação de uso, pois datam de 1975 de sua aquisição, quando a Unidade Básica de Saúde foi fundada.

A manutenção dos equipamentos e bens móveis é constante e, em diversas ocasiões, a falta deles, impossibilita o tratamento a pacientes, por estarem em manutenção, a maior parte do ano.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita deste beneplácito do Governo do Estado para  atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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